
 

PT   PT 

 

 

 
COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 19.12.2018  

C(2018) 8601 final 

 

DECISÃO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 19.12.2018 

relativa ao documento de referência setorial sobre as melhores práticas de gestão 

ambiental, indicadores de desempenho ambiental setoriais e indicadores de excelência 

para o fabrico de equipamentos elétricos e eletrónicos, nos termos do Regulamento (CE) 

n.º 1221/2009 relativo à participação voluntária de organizações num sistema 

comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS) 

(Texto relevante para efeitos do EEE)  

 



 

PT 1  PT 

DECISÃO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 19.12.2018 

relativa ao documento de referência setorial sobre as melhores práticas de gestão 

ambiental, indicadores de desempenho ambiental setoriais e indicadores de excelência 

para o fabrico de equipamentos elétricos e eletrónicos, nos termos do Regulamento (CE) 

n.º 1221/2009 relativo à participação voluntária de organizações num sistema 

comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS) 

(Texto relevante para efeitos do EEE)  

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1221/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 25 de novembro de 2009, relativo à participação voluntária de organizações num sistema 

comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS), que revoga o Regulamento (CE) n.º 761/2001 

e as Decisões 2001/681/CE e 2006/193/CE da Comissão
1
, nomeadamente o artigo 46.º, n.º 1,  

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n.º 1221/2009 incumbe a Comissão da elaboração de 

documentos de referência setoriais para determinados setores económicos. Esses 

documentos devem incluir as melhores práticas de gestão ambiental, indicadores de 

desempenho ambiental e, se for caso disso, indicadores de excelência e sistemas de 

classificação que identifiquem os níveis de desempenho ambiental. Quando da 

elaboração dos seus sistemas de gestão ambiental e da avaliação dos seus 

desempenhos ambientais, as organizações registadas ou que estejam a preparar o seu 

registo no sistema de ecogestão e auditoria criado pelo referido regulamento devem ter 

em conta os referidos documentos nas respetivas declarações ambientais ou 

atualizações das declarações ambientais, elaboradas em conformidade com o anexo IV 

do mesmo regulamento.  

(2) O Regulamento (CE) n.º 1221/2009 convida a Comissão a estabelecer um plano de 

trabalho que defina uma lista indicativa dos setores que serão considerados prioritários 

para a aprovação de documentos de referência setoriais e trans-setoriais. A 

comunicação da Comissão intitulada «Estabelecimento do plano de trabalho que 

define uma lista indicativa dos setores que serão considerados prioritários para a 

aprovação de documentos de referência setoriais e transetoriais, nos termos do 

Regulamento (CE) n.º 1221/2009 relativo à participação voluntária de organizações 

num sistema comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS)»
2
 identificou o fabrico de 

equipamentos elétricos e eletrónicos como setor prioritário.  

(3) O documento de referência setorial para o fabrico de equipamentos elétricos e 

eletrónico deve incidir nas melhores práticas e nos indicadores de desempenho e de 

excelência destinados aos fabricantes de equipamentos elétricos e eletrónicos. O 
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documento deve identificar, por meio das melhores práticas de gestão ambiental no 

setor, medidas concretas que permitam melhorar a gestão ambiental geral das 

empresas do setor em três grandes domínios: processos de fabrico, gestão da cadeia de 

abastecimento e medidas que favoreçam uma economia mais circular.  

(4) A fim de dar às organizações, aos verificadores ambientais e a outros interessados 

tempo suficiente para se prepararem para a introdução do documento de referência 

setorial relativo ao fabrico de equipamentos elétricos e eletrónicos, a data de aplicação 

da presente decisão deve ser adiada por um período de 120 dias a contar da data da sua 

publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

(5) Na elaboração do documento de referência setorial que figura em anexo à presente 

decisão, a Comissão consultou os Estados-Membros e outras partes interessadas, em 

cumprimento do disposto no Regulamento (CE) n.º 1221/2009.  

(6)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do 

comité instituído pelo artigo 49.º do Regulamento (CE) n.º 1221/2009,  

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:  

Artigo 1.º 

O documento de referência setorial sobre as melhores práticas de gestão ambiental, 

indicadores de desempenho ambiental setoriais e indicadores de excelência para o fabrico de 

equipamentos elétricos e eletrónicos, para efeitos do Regulamento (CE) n.º 1221/2009, figura 

em anexo à presente decisão. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 

Oficial da União Europeia. 

A presente decisão é aplicável a partir de [inserir a data correspondente a 120 dias após a 

publicação]. 

Feito em Bruxelas, em 19.12.2018 

 Pela Comissão 

 O Presidente 

 Jean-Claude JUNCKER 


